
 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), a fim de 
qualificar como serviço, para 
efeitos dessa Lei, atividades com 
pagamento indireto ao fornecedor, 
inclusive serviços públicos de 
caráter geral, desde que remunerados 
direta ou indiretamente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

§ 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo mediante 

remuneração, direta ou indireta, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de 

caráter trabalhista.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2018. 
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